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LEI MUNICIFAL N' 34012-021

"Fixo o volor poro pogomento de Obrigoções
Pequeno Volor/RPV. decorrenles de decisões

iudiciois, no§ e termos do Art' 100' porágrofos 3"

" 4" dq Constituiçõo Federol e dos outros

providêncios."

o PREFEITO MUNICIPAL DE §ANTA TEREZINHA DO TOCANTINS/TO, senhor

wANDERLEY SOUSA SANTO§. no uso de suos ctríbuiçôes legois e constiiucionois

foz sober que o cÔmorq Municipol de sonto Terezinho do Tocontins/To,

oprovou e ele sonciono o seguinie Lei:

Art. l" - Fico o Poder Executivo Municipol ouiorizodo o fozer o

pogomento de debiios ou obrigoçÕes do Município de Sonto Terezinhcr do

Tocontins - TO, decorrentes de decisÕes judiciois tronsiiodos em julgodo,

considerodos de pequeno volor, nos termos do Art. 100, § 30 e 4o do

Consiituiçõo Federol, sendo procedido diretomente pelo Secretorio Municipol

de Finonços, à visto do ofício requisitório expedido pelo juízo competente -
RequisíçÕo de Pequeno Volor/RPV.

Porógrofo Único - Poro fins desto Lei. fico definido, no ômbito do
Município de Sonlo Terezinho do Toconlins - TO, o volor móximo poro
pogomento dos obrigoções de pequeno volor (RPV), resultontes de
condenoção judiciol tronsitodo em julgodo contro o Município de Município
de Sonio Terezinho do Tocontins - TO, sendo este. iguol ou inferior oo volor do
moior benefício do Regime Gerol de Previdêncio Sociol - RGPS.

Art. 2o - Os pogcrmenios dos RPVs de que iroio esio Lei serôo
reolizodos de ocordo com cs disponibilidodes orÇomeniórios e finonceiros do
Município e serÕo qtendidos conforme o ordem cronologíco dos ofícios
requisiiórios proiocolodos no Secretorio Municipol de Finonçcs.

Art. 3" - A Assessoríc Jurídico do Município ficoró otento, pqro que
nos outos dos processos respeciivos nÕo ocorro frocionomento, reporiiçÕo ou
quebro do volor de execuÇÕo, vedodos no porógrofo B" do Art. ,l00 do
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Constituiçõo Federol, sem prejuízo do foculdqde de o credor renuncior oo

crédito de volor excedente oo fixodo no porógrofo único do Art. 1" desto Lei,

pcrro receber qtrovés de RPV.

Art. 4" - Poro os pctgqmentos de que troio o presente Lei, serÓ

utilizodo o dotoçõo próprio consígnodo no orÇomento gnuol.

Art. 5o - A presente Lei entrq em vigor no doto de suo publicoçÕo,

revogodo os disposiçÕes em contrório'

pAtÁcrc MUNtctpAt pREFEtTo NrLsoN GoNÇAtvE§ LOPES, Gobinete

do prefeiio de Sont<r Terezinho do Tocontins, oo 0l dios do mês de novembro

de 2021.
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